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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano X - Recife, quarta-feira, 19 de abril de 2023 - Nº 072 
 

SECRETÁRIA: Carla Patricia Cintra Barros da Cunha 
 

 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 072 DE 19/04/2023 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
ATOS DO DIA 18 DE ABRIL DE 2023. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

 
Nº 3352 - Exonerar JOSÉ ADELINO DOS SANTOS NETO do cargo em comissão de Gerente Geral de Planejamento e 

Gestão, símbolo DAS-2, Secretaria de Defesa Social. 
 
Nº 3353 - Exonerar JOELMA GONÇALVES CHAVES TEIXEIRA do cargo em comissão de Gerente Geral de Assuntos 

Jurídicos, símbolo DAS-2, Secretaria de Defesa Social. 
 
Nº 3354 - Designar JOSÉ ADELINO DOS SANTOS NETO, matrícula nº 329.223-1, para exercer a Função Gratificada de 

Gerente Geral de Planejamento e Gestão, símbolo FDA, Secretaria de Defesa Social. 
 
Nº 3355 - Designar JOELMA GONÇALVES CHAVES TEIXEIRA, matrícula nº 324.624-8, para exercer a Função Gratificada 

de Gerente Geral de Assuntos Jurídicos, símbolo FDA, Secretaria de Defesa Social. 
 
Nº 3356 - Dispensar o Coronel QOPM EDJONES DE PAULA VIEIRA COSTA, matrícula nº 930.045-7, da Função 

Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Finanças, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da 
Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 23 de março de 2023. 
 
Nº 3357 - Dispensar o Coronel QOPM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, matrícula nº 940.259-4, da Função 

Gratificada de Coordenador de Finanças, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, 
com efeito retroativo a 23 de março de 2023. 
 
Nº 3358 - Designar o Coronel QOPM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, matrícula nº 940.259-4, para exercer a 

Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Finanças, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da 
Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 23 de março de 2023. 
 
Nº 3359 - Dispensar o Coronel QOC BM CARLOS FERNANDES LOPES CARVALHO, matrícula nº 930.079-1, da Função 

Gratificada de Diretor de Pessoal Ativo do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-3, do Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 13 de março de 2023. 
 
Nº 3360 - Designar o Coronel QOC BM CARLOS CEZAR FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 930.007-4, para exercer a 

Função Gratificada de Diretor de Pessoal Ativo do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-3, do Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 13 de março de 2023. 

 
Nº 3362 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM pelo critério de ANTIGUIDADE, de acordo com os artigos 5º e 48, § 6º, 

ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, para preenchimento da vaga existente no Quadro de 
Oficiais Policiais Militares (QOPM), o TENENTE-CORONEL PM DÊNIS SILVA BRANDÃO, matrícula nº 930.026-0, com 

efeito retroativo a 31 de março de 2023. 
 
Nº 3363 - PROMOVER ao posto de TENENTE-CORONEL PM pelo critério de ANTIGUIDADE, de acordo com os artigos 5º 

e 48, § 6º, ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, para preenchimento da vaga existente no 
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Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), o MAJOR PM WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE MELO, matrícula nº 

940.224-1, com efeito retroativo a 31 de março de 2023. 
 
Nº 3364 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com os artigos 
13 e 45 da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o TENENTE CORONEL PM QOPM CLÉRIO RILVAN 
LIMA E SILVA, matrícula nº 930042-2, com efeito retroativo a 27 de março de 2023. 

 
Nº 3365 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com os artigos 
13 e 45 da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o TENENTE CORONEL PM QOPM MARCO ANTÔNIO 
FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 930001-5, com efeito retroativo a 28 de março de 2023. 

 
Nº 3366 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo  com os artigos 
13 e 45 da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o TENENTE CORONEL PM QOPM JOSÉ 
BARTOLOMEU DA SILVA NETO, matrícula nº 930021-0, com efeito retroativo a 31 de março de 2023. 

 
Nº 3367 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com os artigos 
13 e 45 da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o TENENTE CORONEL PM QOPM ADEMIR FREITAS 
DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 930039-2, com efeito retroativo a 31 de março de 2023. 

 
Nº 3368 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM pelo critério de ANTIGUIDADE, de acordo com os artigos 5º  e 48, § 6º, da 

Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, para preenchimento da vaga existente no Quadro de Oficiais da 
Administração (QOA), o CAPITÃO PM JOSÉ MARCO TOMÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº 950.041-3, com efeito retroativo a 

06 de março de 2023.  
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 072, de 19 de abril de 2023) 

 
ATOS DO DIA 17 DE ABRIL DE 2023. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

 
Nº 3302 - Designar RAUL GOIANA NOVAES MENEZES para exercer a Função Gratificada de Diretor de Gestão, símbolo 

FDA, do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN. 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 071, de 18 de abril de 2023) 

 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 18 DE ABRIL DE 2023 
PORTARIA CONJUNTA SAD/FUNAPE Nº 36 DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe sobre regras para o procedimento do recadastramento de servidores ativos, servidores aposentados e pensionistas, 
visando à atualização ou confirmação dos dados cadastrais na base do Sistema de Folha de Pagamento do Poder 
Executivo Estadual, com o objetivo de contemplar os dados funcionais exigidos pelo Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial. 
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a DIRETORA–PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAPE, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO a necessidade de se promover a atualização cadastral dos servidores ativos, servidores aposentados e 

pensionistas na base do Sistema de Folha de Pagamento do Poder Executivo Estadual;  
CONSIDERANDO a necessidade de se promover a atualização cadastral dos servidores com exercício no Poder Executivo 

Estadual, contemplando os dados funcionais exigidos pelo Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial;  
CONSIDERANDO que o eSocial foi instituído pelo Decreto Federal nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, e a adesão tem 

caráter obrigatório para todas as instituições públicas e privadas do Brasil;  
CONSIDERANDO as normas estabelecidas no Decreto nº 47.466, de 20 de maio de 2019, que dispõe sobre o 

recadastramento dos servidores efetivos, comissionados, cedidos e temporários, empregados públicos e militares de estado 
ativos do Poder Executivo Estadual, para atender às exigências do eSocial;  
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 9º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;  
CONSIDERANDO a necessidade de propiciar a adoção de medidas gerenciais relativas ao recadastramento por parte dos 

aposentados e pensionistas cujos benefícios previdenciários são geridos pela Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, conforme estabelecido através do Decreto nº 43.734, de 9 de novembro 
de 2016;  
CONSIDERANDO o contrato em vigor entre o Estado de Pernambuco e o Banco responsável pela prestação dos serviços 

referentes ao pagamento da folha dos servidores ativos e dos benefícios previdenciários geridos pela FUNAPE; e 
CONSIDERANDO, por fim, que o recadastramento é uma importante ferramenta para o aprimoramento do controle do 
pagamento dos benefícios previdenciários; RESOLVEM: 

 
Art. 1º Para os efeitos desta Portaria Conjunta, considera-se: 

 
I – servidor ativo: servidores efetivos, comissionados, cedidos e temporários, empregados públicos e militares de estado, 

ativos, dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual; 
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II – beneficiários do FEPPA: beneficiários de aposentadoria e de pensão do extinto Fundo Especial de Previdência do 

Parlamentar do Estado de Pernambuco – FEPPA, geridos pela Secretaria de Administração – SAD; 
 
III – beneficiário de aposentadoria previdenciária: aposentados do Poder Executivo Estadual ou da Defensoria Pública 

do Estado, militares da reserva remunerada e reformado do Poder Executivo Estadual; 
 
IV – beneficiário de pensão previdenciária: beneficiários de pensão previdenciária dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público do Estado de Pernambuco, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, e beneficiários de pensão previdenciária municipal vinculada ao Instituto de 
Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – IRH, cujos benefícios foram concedidos por portaria, e estão sob a gestão 
da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE; 
 
V – beneficiário de pensão especial: beneficiários de pensões especiais, cujos benefícios foram concedidos por norma 

específica, e beneficiários de pensões especiais de caráter indenizatório, que estão sob a gestão da Secretaria de 
Administração – SAD; 
 
VI – instituição financeira: Banco Bradesco, que é o banco contratado pelo Estado de Pernambuco para prestação dos 

serviços referentes ao pagamento da folha dos benefícios previdenciários geridos pela Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, bem como dos aposentados e pensionistas do extinto 
FEPPA, dos beneficiários de pensões especiais sob gestão da Secretaria de Administração - SAD e dos servidores ativos 
do Poder Executivo; 
 
VII– recadastramento de servidor: procedimento mediante o qual os servidores ativos, de que trata o inciso I deste artigo, 

realizarão a confirmação ou atualização de seus dados cadastrais, anualmente, em quaisquer das agências bancárias do 
Banco Bradesco, em todo o Território Nacional; e 
 
VIII – recadastramento de beneficiários de aposentadoria e beneficiários de pensão: procedimento mediante o qual os 

beneficiários do FEPPA, os beneficiários de aposentadoria previdenciária, beneficiários de pensão previdenciária e 
beneficiários de pensão especial, de que tratam os incisos II, III, IV e V deste artigo, realizarão a cada 05 (cinco) anos, em 
quaisquer das agências bancárias do Banco Bradesco, em todo no Território Nacional. 
 
§ 1º Ficam obrigados a realizar o recadastramento junto ao Banco Bradesco todos os servidores, beneficiários do FEPPA, 

beneficiários de aposentadoria e beneficiários de pensão, especificados nesta Portaria Conjunta. 
 
§ 2º Ficam desobrigados do recadastramento o credor de alimentos do servidor ativo, referido no inciso I, e o credor de 

alimentos dos beneficiários referidos nos incisos II, III, IV e V; 
 
§ 3º O art. 23 especificará os beneficiários recadastráveis referidos nos incisos II, III, IV e V. 

 
CAPÍTULO I 

DOS SERVIDORES ATIVOS 
 

Art. 2º O recadastramento de servidor será obrigatório para todos os servidores ativos do Poder Executivo Estadual, no mês 

de aniversário, a partir do ano subsequente à sua posse. 
 
Art. 3º O recadastramento de servidor será realizado nas agências Banco Bradesco, todos os anos, de janeiro a dezembro, 

até o exercício de 2026. Em 2023, excepcionalmente, o processo de Recadastramento terá início em 01 de maio, conforme 
cronograma abaixo: 

Mês de Aniversário Período de Recadastramento Início do bloqueio 

Janeiro / 2023 De 01/05/2023 a 31/05/2023 01/06/2023 

Fevereiro / 2023 De 01/06/2023 a 30/06/2023 01/07/2023 

Março / 2023 De 01/07/2023 a 31/07/2023 01/08/2023 

Abril / 2023 De 01/08/2023 a 31/08/2023 01/09/2023 

Maio / 2023 De 01/05/2023 a 30/06/2023 01/07/2023 

Junho / 2023 De 01/06/2023 a 31/07/2023 01/08/2023 

Julho / 2023 De 01/07/2023 a 31/08/2023 01/09/2023 

Agosto / 2023 De 01/08/2023 a 30/09/2023 01/10/2023 

Setembro / 2023 De 01/09/2023 a 31/10/2023 01/11/2023 

Outubro / 2023 De 01/10/2023 a 30/11/2023 01/12/2023 

Novembro / 2023 De 01/11/2023 a 31/12/2023 01/01/2024 

Dezembro / 2023 De 01/12/2023 a 31/01/2024 01/02/2024 

 
§ 1º Os servidores que fizeram aniversário nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2023, e que até o dia 

30/04/2023 não tenham realizado o recadastramento em 2023, poderão, excepcionalmente, realizá-lo, durante o período 
indicado neste artigo. 
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§ 2º Os servidores que fizeram aniversário nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2023, e que já realizaram o 

recadastramento em 2023, somente necessitarão realizar novo recadastramento em 2024. 
 
§ 3º Os servidores cujas remunerações estejam bloqueadas em 01/05/2023, em função de não terem participado dos 

processos de recadastramento anteriores, terão suas remunerações desbloqueadas em até 08 (oito) dias úteis, após a 
realização de novo recadastramento, o qual poderá ser realizado a qualquer tempo. 
 
§ 4º Os servidores com aniversário a partir de maio de 2023 até dezembro de 2023 deverão realizar o respectivo 

recadastramento até o último dia do mês subsequente ao mês do seu aniversário. 
 
§ 5º O servidor ou seu representante legal deverá comparecer a uma agência do Banco Bradesco, no período indicado 

neste artigo, preferencialmente entre os dias 11 a 25 de cada mês, no horário das 10h às 16h (horário local). 
 
§ 6º O servidor só poderá ser atendido nas agências, para fins de recadastramento, a partir do mês do seu aniversário, com 

exceção dos servidores citados nos §§ 1º e 3º deste artigo. 
 
§ 7º O Recadastramento é obrigatório inclusive para os servidores submetidos a qualquer espécie de afastamento. 

 
Art. 4º Os servidores ativos, inclusive com portabilidade, deverão realizar apenas um procedimento de recadastramento no 

Banco Bradesco, correspondente ao exercício vigente, ainda que possuam mais de um vínculo com o Poder Executivo 
Estadual. Quando se enquadrarem como beneficiários de aposentadoria previdenciária ou de pensão previdenciária cujos 
benefícios são geridos pela FUNAPE, deverão, também, efetuar o recadastramento junto à FUNAPE. 
 
§ 1º Caso o servidor ativo também seja beneficiário do FEPPA ou beneficiário de pensão especial, somente necessitará 

realizar, em 2023, recadastramento do vínculo de servidor ativo, pois os benefícios do FEPPA e os benefícios de pensão 
especial também são geridos pela SAD; 
 
§ 2º Os beneficiários do FEPPA e os beneficiários de pensão especial somente realizarão recadastramento a cada 05 anos; 

 
§ 3º Os beneficiários do FEPPA e os beneficiários de pensão especial deverão realizar apenas um procedimento de 

recadastramento no Banco Bradesco em 2023, mesmo que possuam vínculo como servidor ativo. Quando se enquadrarem 
como beneficiários de aposentadoria previdenciária ou beneficiários de pensão previdenciária cujos benefícios são geridos 
pela FUNAPE, também deverão efetuar o recadastramento para o vínculo com a FUNAPE, quando necessário, seguindo a 
exigência e o calendário da FUNAPE. 
 
Art. 5º O recadastramento, que é obrigatório e de responsabilidade dos servidores ativos definidos no art. 1º, deverá ser 

realizado pessoalmente, salvo nas hipóteses de doença grave ou dificuldade de locomoção, devidamente comprovada 
através de declaração médica, ou com residência temporária ou permanente no exterior. 
 
§ 1º Nas hipóteses de doença grave, dificuldade de locomoção ou residência no exterior, o servidor poderá constituir 

procurador para a realização do seu recadastramento. 
 
§ 2º O procurador de que trata o § 1º deverá ser constituído mediante procuração específica, com reconhecimento de firma 

do outorgante, válida por até 12 (doze) meses, com poderes para representá-lo perante o Estado de Pernambuco ou a 
Secretaria de Administração e o Banco Bradesco. 
 
§ 3º A declaração médica, no caso do recadastramento ser realizado por procurador, deverá ser apresentada ao Banco 

Bradesco em papel timbrado da rede pública ou privada, constando identificação do médico, através de carimbo ou 
assinatura digital e com número de inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM. 
 
Art. 6° Os documentos originais apresentados ao Banco Bradesco, ou cópias autenticadas legíveis, não serão retidos. 

Parágrafo único. O Banco Bradesco deverá enviar à Secretaria de Administração, por via digital, diariamente, toda a 
documentação apresentada pelo servidor no ato do recadastramento. 
 
Art. 7º Os documentos exigidos para o recadastramento são: 

 
I - para o servidor: 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 8º, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe; 
 
b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido pela Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp), no máximo, há três meses; 
 
c) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou pelo Tribunal Superior Eleitoral, expedida, no 

máximo, há 60 (sessenta) dias; 
 
d) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em seu nome ou de alguém com quem resida; 
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e) Número de Identificação Social – NIS (PIS/PASEP), se possuir; 

 
f) CTPS, se possuir; e 

 
g) Certidão de casamento ou de união estável ou de divórcio, se possuir. 

 
II - para o dependente: 
a) RG ou certidão de nascimento ou casamento ou união estável, conforme o caso; e 

 
b) CPF, independentemente da idade, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1760, de 16 de novembro 2017. 

 
III - para o procurador, além da procuração de que trata o § 2º do art. 5º: 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 8º, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses do servidor; 
 
b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF do servidor emitido pela Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp), no máximo, há três meses; 
 
c) Certidão de Quitação Eleitoral, do servidor, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

expedida, no máximo, há 60 (sessenta) dias; 
 
d) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do servidor ou de alguém com quem resida; 

 
e) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos nos §§ 1, 2 e 3 do art. 8º, ou RG militar, ou Carteira Nacional de Habilitação 

– CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses do procurador; 
 
f) CPF do procurador; e 

 
g) Procuração específica, com poderes de representação perante órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual e o 

Banco Bradesco, com reconhecimento da firma do outorgante e validade por até 12 (doze) meses; 
 
IV - para o curador: 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 8º, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses do servidor; 
 
b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF do servidor emitido pela Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp), no máximo, há três meses; 
 
c) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do servidor ou de alguém com quem resida; 

 
d) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos nos §§ 1, 2 e 3 do art. 8º, ou RG militar, ou Carteira Nacional de Habilitação 

– CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses do curador; 
 
e) CPF do curador; 

 
f) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do curador ou de alguém com quem resida; e 

 
g) Certidão ou Termo de Compromisso de Curatela. 

 
§ 1º A inclusão de novos dependentes no cadastro do servidor será realizada apenas no seu órgão de origem, mediante 

apresentação da documentação necessária. 
 
§ 2º A exclusão de dependentes do servidor, por solicitação do mesmo, poderá ser realizada pelo Banco Bradesco, no ato 

do recadastramento. 
 
§ 3° Existindo divergência entre a data de nascimento do servidor cadastrada no Sistema de Folha de Pagamento do Poder 

Executivo Estadual e a apresentada através da comprovação do CPF, obtida pelo site da Receita Federal do Brasil 
(Endereço eletrônico: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp), o Banco 
Bradesco deverá substituir a data de nascimento cadastrada pela apresentada na comprovação do CPF. 
 
§4º O servidor, de nacionalidade estrangeira, que não seja naturalizado, deve apresentar a Cédula de Identidade para 

Estrangeiros – CIE, emitida pela Polícia Federal. 
 
§ 5º O servidor naturalizado deve apresentar toda a documentação exigida para o brasileiro nato. 
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§ 6º São documentos adicionais para complementação cadastral, ainda que não obrigatórios, a Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH e a carteira de Órgão de Classe e Número de Identificação Social – NIS (PIS/PASEP). 
 
Art. 8º Os critérios de avaliação do prazo de validade da RG Civil para a realização do recadastramento estão tutelados pelo 

Decreto Federal nº 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, do Governo Federal. 
 
Parágrafo único. No que diz respeito à validade do RG civil, em conformidade com o art. 15 do Decreto Federal nº 10.977, 

de 2022, será observada a data de expedição, de 05 (cinco) anos, para pessoas com idade de 0 (zero) a 11 (onze) anos; de 
10 (dez) anos, para pessoas com idade de 12 (doze) anos completos a 59 (cinquenta e nove) anos; e indeterminada, para 
pessoas com idade a partir de 60 (sessenta) anos, salvo se existirem danos no meio físico que comprometam a verificação 
da sua autenticidade. 
 
Art. 9º O nome do servidor a ser considerado para o recadastramento será o nome constante na base da Receita Federal 
do Brasil, obtido através do site da Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ). 
 
Art. 10. Os servidores que alteraram o nome constante no documento de identificação para o nome social, e não estejam 

com essa alteração na base de dados do recadastramento, deverão realizar, inicialmente, a respectiva alteração do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), na base da Receita Federal do Brasil e, após a referida alteração, dirigir-se ao Banco 
Bradesco, para realizar o recadastramento.  
 
Parágrafo único. Caso o servidor citado neste artigo já esteja com a alteração para o nome social, na base da Receita 

Federal do Brasil, o Banco Bradesco deverá realizar o recadastramento, alterando o respectivo nome para o constante na 
base da Receita Federal do Brasil, obtido através do site da Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ). 
 
Art. 11. Os servidores que se declararem pessoa com deficiência e não estejam como tal na base de dados do 

recadastramento deverão solicitar a alteração à unidade de gestão de pessoas do seu órgão de origem, mediante 
apresentação de documentação comprobatória emitida pelo serviço de perícia médica competente. 
 
Parágrafo único. A indicação do tipo de deficiência, para os servidores já cadastrados como pessoa com deficiência, 

deverá ser atualizada no recadastramento. 
 
Art. 12. Ao término do recadastramento, efetuado com a presença do servidor ou representante legal, será fornecido, pelo 

Banco Bradesco, formulário impresso, em duas vias, para conferência dos dados informados e assinatura, ficando uma via 
retida no Banco Bradesco e a outra entregue ao servidor recadastrado ou ao seu representante legal, que servirá como 
comprovante de recadastramento.  
 
Art. 13. O servidor que não se recadastrar no mês do seu aniversário deve ser notificado, através de relação nominal 

publicada no Portal do Servidor, no endereço eletrônico www.portaldoservidor.pe.gov.br , para que, no prazo de até 30 
(trinta) dias, realize o recadastramento. 
 
§ 1º Caso o recadastramento não seja realizado no prazo definido neste artigo, haverá o bloqueio das remunerações 

referentes às competências subsequentes, até que a situação se regularize. 
 
§ 2º O desbloqueio da remuneração bloqueada somente será efetuado após a realização do recadastramento. 

 
§ 3º Caso exista mais de uma competência bloqueada, a regularização do pagamento dar-se-á de acordo com os 

procedimentos internos da Secretaria de Administração, obedecendo ao cronograma da folha de pagamento. 
 
§ 4º Ocorrendo o comparecimento do servidor ou do seu representante legal a uma agência do Banco Bradesco para a 

realização do recadastramento, e este sendo realizado, o pagamento da remuneração será desbloqueada em até 08 (oito) 
dias úteis para até as duas últimas competências, obedecendo-se aos procedimentos internos da Secretaria de 
Administração para as demais. 
 
Art. 14. A Secretaria de Administração enviará ao Banco Bradesco, periodicamente, os dados dos servidores ativos do 

Poder Executivo Estadual, para a realização do recadastramento. 
 
Art. 15. O Banco Bradesco deverá, a partir do início do recadastramento, em maio de 2023, disponibilizar arquivo diário, não 

cumulativo, contendo os dados dos servidores que realizaram o recadastramento. 
 
Art. 16. A troca de dados eletrônicos entre o Banco Bradesco e a Secretaria de Administração ocorrerá através de aplicativo 

próprio disponibilizado pelo Banco. 
 
Art. 17. Os dados provenientes do recadastramento dos servidores ativos serão atualizados diariamente, no Sistema de 

Folha de Pagamento do Poder Executivo Estadual. 
 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
http://www.portaldoservidor.pe.gov.br/
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Art. 18. A Secretaria de Administração disponibilizará em seu site (www.sad.pe.gov.br ) e no Portal do Servidor 

(www.portaldoservidor.pe.gov.br ) informações e orientações gerais, bem como atendimento direto através das Centrais de 
Atendimento ao Servidor – CAS. 
 
Art. 19. O servidor ou representante legal será responsável pelas informações prestadas, sob pena de ser responsabilizado 

penal e administrativamente. 
 
Art. 20. O Banco Bradesco deverá realizar o recadastramento do servidor até a sua conclusão, exceto nos casos em que 

não seja possível em virtude de situações não previstas nesta portaria, que não possam ser resolvidos pelo próprio Banco 
Bradesco, oportunidade em que a situação será comunicada à SAD através do e-mail “ recadastramento@sad.pe.gov.br ”, e 
o servidor orientado a entrar em contato com a SAD através do mesmo e-mail. 
 
§ 1º O e-mail enviado pelo Bradesco deverá conter as seguintes informações do servidor: 

 
I - Nome completo; 

 
II - CPF; 

 
III - Matrícula; 

 
IV - Telefone celular; 
 
V - E-mail; e 

 
VI - Situação a ser resolvida. 

 
§ 2º A SAD deverá responder ao e-mail, em até dois dias úteis, com a solução. 

 
Art. 21. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com as normas e procedimentos internos da Secretaria de 

Administração. 
 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

 
Art. 22. O recadastramento dos beneficiários de aposentadoria, dos beneficiários de pensão previdenciária, dos 

beneficiários de pensão especial e dos beneficiários do FEPPA será realizado no período de 01 de maio de 2023 a 31 de 
janeiro de 2024, seguindo o cronograma abaixo: 

Mês de Aniversário Período de Recadastramento Início do bloqueio 

Janeiro / 2023 De 01/05/2023 a 31/05/2023 01/06/2023 

Fevereiro / 2023 De 01/06/2023 a 30/06/2023 01/07/2023 

Março / 2023 De 01/07/2023 a 31/07/2023 01/08/2023 

Abril / 2023 De 01/08/2023 a 31/08/2023 01/09/2023 

Maio / 2023 De 01/05/2023 a 30/06/2023 01/07/2023 

Junho / 2023 De 01/06/2023 a 31/07/2023 01/08/2023 

Julho / 2023 De 01/07/2023 a 31/08/2023 01/09/2023 

Agosto / 2023 De 01/08/2023 a 30/09/2023 01/10/2023 

Setembro / 2023 De 01/09/2023 a 31/10/2023 01/11/2023 

Outubro / 2023 De 01/10/2023 a 30/11/2023 01/12/2023 

Novembro / 2023 De 01/11/2023 a 31/12/2023 01/01/2024 

Dezembro / 2023 De 01/12/2023 a 31/01/2024 01/02/2024 

 
§ 1º Os beneficiários indicados nos incisos II, III, IV e V do artigo 1º desta Portaria, que fizeram aniversário nos meses de 

janeiro, fevereiro, março e abril de 2023, e que até o dia 30 de abril de 2023 não tenham realizado o recadastramento em 
2023, poderão, excepcionalmente, realizar o mesmo, durante o período indicado neste artigo. 
 
§ 2º Os beneficiários indicados nos incisos II, III, IV e V do artigo 1º desta Portaria, que fizeram aniversário nos meses de 

janeiro, fevereiro, março e abril de 2023, e que já realizaram o recadastramento em 2023, somente necessitarão realizar 
prova de vida em 2024.  
 
§ 3º Os beneficiários indicados nos incisos II, III, IV e V do artigo 1º desta Portaria, que em 01 de maio de 2023 estejam com 

suas remunerações bloqueadas, em função de não terem realizado recadastramento ou prova de vida em anos anteriores, 
continuarão com elas bloqueadas, até a realização de recadastramento. 
 
§ 4º Os beneficiários indicados no parágrafo anterior poderão realizar o recadastramento, em 2023, a qualquer tempo, 

objetivando o respectivo desbloqueio. 
 

http://www.sad.pe.gov.br/
http://www.portaldoservidor.pe.gov.br/
mailto:recadastramento@sad.pe.gov.br
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§ 5º Os beneficiários citados no parágrafo anterior, após realizarem o recadastramento, terão suas remunerações 

desbloqueadas em até 8 (oito) dias úteis. 
 
§ 6º Os beneficiários indicados nos incisos II, III, IV e V do artigo 1º desta Portaria, com aniversário a partir de maio de 2023 

até dezembro de 2023, deverão realizar o respectivo recadastramento até o último dia do mês subsequente ao mês do seu 
aniversário. 
 
§ 7º Os beneficiários indicados nos incisos II, III , IV e V do artigo 1º desta Portaria, ou seus representantes legais, deverão 

comparecer a uma agência do Banco Bradesco, no período indicado neste artigo, preferencialmente entre os dias 11 a 25 
de cada mês, no horário das 10h às 16h (horário local). 
 
§ 8º Os beneficiários indicados nos incisos II, III, IV e V do artigo 1º desta Portaria, somente poderão ser atendidos nas 

agências do Banco Bradesco a partir do mês do seu aniversário, com exceção aos beneficiários citados nos §§ 1º e 3º deste 
artigo. 
 
§ 9º As pessoas que se tornaram beneficiárias do FEPPA, beneficiárias de aposentadorias previdenciária, beneficiárias de 

pensões previdenciárias ou beneficiárias de pensões especiais, a partir de 01 de janeiro de 2023, e que estão enquadradas 
nos incisos II, III, IV e V do artigo 1º desta Portaria, não necessitarão realizar recadastramento em 2023. 
 
Art. 23. O recadastramento será obrigatório para os seguintes beneficiários: 

 
I - aposentados do Poder Executivo e da Defensoria Pública do Estado; 

 
II - beneficiários do Fundo Especial de Previdência Parlamentar do Estado de Pernambuco – FEPPA; 

 
III – pensionistas previdenciários dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público de Pernambuco, do 

Tribunal de Contas do Estado e da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, cujos nomes constam no demonstrativo 
de pagamento; 
 
IV – pensionistas previdenciários dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público de Pernambuco, do 

Tribunal de Contas do Estado e da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, na qualidade de filhos menores cujos 
nomes não constam no demonstrativo de pagamento, sendo eles representados por genitor que também é pensionista; 
 
V – pensionistas previdenciários municipais vinculados ao Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – IRH, 

com benefícios geridos pela FUNAPE, cujos nomes constam no demonstrativo de pagamento; 
 
VI – pensionistas previdenciários municipais vinculados ao Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – 

IRH, com benefícios geridos pela FUNAPE, na qualidade de filhos menores cujos nomes não constam no demonstrativo de 
pagamento, sendo eles representados por genitor que também é pensionista; e 
 
VII - pensionistas especiais, beneficiários de pensões especiais, cujos benefícios foram concedidos por lei específica, e 

beneficiários de pensões especiais de caráter indenizatório, que estão sob a gestão da Secretaria de Administração do 
Estado de Pernambuco – SAD; 
 
Parágrafo único. O processo de Recadastramento, para os indicados neste artigo, iniciará no Banco Bradesco, a partir de 

01 de maio de 2023. 
 
Art. 24. Os aposentados e os pensionistas, indicados nos incisos I, III, IV, V e VI do art. 23, que possuam mais de um 

benefício sob a gestão da FUNAPE deverão realizar apenas um procedimento de recadastramento. 
 
Art. 25. Os aposentados e os pensionistas, indicados nos incisos I, III, IV, V e VI do art. 23, que possuam outros vínculos 

sob a gestão da SAD, seja de servidor ativo, ou beneficiário do FEPPA ou beneficiário de pensão especial, deverão realizar 
o recadastramento para cada benefício específico. 
 
Art. 26. O recadastramento, que é obrigatório e de responsabilidade dos beneficiários de aposentadorias previdenciárias, 

dos beneficiários do FEPPA, dos beneficiários de pensão previdenciária e dos beneficiários de pensão especial, definidos 
no art. 1º e no art. 23 desta portaria, deverá ser realizado pessoalmente, salvo nas hipóteses de doença grave ou dificuldade 
de locomoção, devidamente comprovada através de declaração médica ou por ser declarado incapaz em processo judicial, 
ou residência no exterior. 
 
§ 1º A declaração médica, no caso do recadastramento a ser realizado por procurador, deverá ser em papel timbrado da 

rede pública ou privada, constando identificação do médico através de carimbo ou assinatura digital e com número do CRM, 
emitida com até 30 dias de antecedência. 
 
§ 2º Caberá ao procurador, tutor, curador, guardião ou genitor, devidamente qualificado na forma desta Portaria Conjunta, 
representar os beneficiários de que trata o caput. 
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Art. 27. O recadastramento será realizado exclusivamente nas agências do Banco Bradesco, em todo o Território Nacional, 

inclusive para os beneficiários que solicitaram portabilidade bancária. 
 
Parágrafo único. O beneficiário ou seu representante legal deverá comparecer a uma agência do Banco Bradesco, em 

qualquer localidade do Território Nacional, no horário das 10h às 16h (horário local), preferencialmente entre os dias 11 e 25 
do mês. 
 
Art. 28. Os documentos originais, ou as cópias autenticadas legíveis apresentados durante o recadastramento serão 

digitalizados pelo Bradesco e devolvidos ao beneficiário ou seu representante legal, no ato do atendimento. 
 
Art. 29. Os documentos exigidos para o recadastramento são: 
I - para o beneficiário de aposentadoria, ou beneficiário do FEPPA, ou beneficiário de pensão previdenciária ou o 

beneficiário de pensão especial: 
 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 30, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe; 
 
b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido pela Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receitafazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ), no máximo, há três meses; e 
 
c) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em seu nome ou de alguém com quem resida. 

 
II – para o procurador: 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 30, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses do beneficiário; 
 
b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF do beneficiário emitido pela Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp), no máximo, há três meses; 
 
c) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do beneficiário ou de alguém com quem resida; 

 
d) RG civil, ou RG militar, ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses 

do procurador; 
 
e) CPF do procurador; 

 
f) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do procurador ou de alguém com quem resida; 

 
g) Procuração pública com poderes para representar o beneficiário perante a Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 

Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE ou Secretaria de Administração do Estado, com validade de até 12 (doze) 
meses, não sendo permitida a revalidação ou certidão da procuração pública; 
 
h) Declaração médica em papel timbrado da rede pública ou privada, constando identificação do médico através de carimbo 

e com número do CRM ou assinatura digital, emitida com até 30 (trinta) dias da data do recadastramento; 
 
III - para o curador: 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 30, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses do beneficiário; 
 
b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF do beneficiário emitido pela Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp), no máximo, há três meses; 
 
c) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do beneficiário ou de alguém com quem resida; 

 
d) RG civil, ou RG militar, ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, documentos esses 

do curador; 
 
e) CPF do curador; 

 
f) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do curador ou de alguém com quem resida; e 

 
g) Certidão ou Termo de Compromisso de Curatela. 

 
IV - para o tutor ou guardião ou genitor do beneficiário: 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 30, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, ou certidão de nascimento, documentos esses do beneficiário; 
 

https://servicos.receitafazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF do beneficiário de pensão previdenciária emitido pela Receita Federal do 

Brasil (Endereçoeletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp), no 
máximo, há três meses; 
 
c) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do beneficiário ou de alguém com quem resida; 

 
d) RG civil ou militar, ou Carteira Nacional de Habilitação do tutor, ou do guardião ou do genitor; 

 
e) CPF do tutor, ou do guardião ou do genitor; 

 
f) Comprovante de residência emitido, no máximo, há três meses, em nome do tutor, ou do guardião, ou do genitor, ou de 

alguém com quem resida; e 
 
g) Certidão ou Termo de Compromisso de Tutela ou Guarda. 

 
V - para os dependentes do beneficiário de aposentadoria ou de pensão: 
a) RG civil, seguindo os ditames estabelecidos no parágrafo único do art. 30, ou RG militar, ou Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ou Carteira de Órgão de Classe, ou certidão de nascimento/casamento/união estável, conforme o caso; 
 
b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido pela Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ), no máximo, há três meses. 
 
§ 1º A inclusão de novos dependentes no cadastro do beneficiário será realizada apenas na FUNAPE, mediante 

apresentação da documentação necessária. 
 
§ 2º A exclusão de dependentes do beneficiário, por solicitação do mesmo, poderá ser realizada pelo Banco Bradesco, no 

ato do recadastramento. 
 
§ 3º O beneficiário de nacionalidade estrangeira que não seja naturalizado deve apresentar a Cédula de Identidade para 

Estrangeiros - CIE, emitida pela Polícia Federal. 
 
§ 4° O beneficiário naturalizado deve apresentar toda a documentação exigida para o brasileiro nato. 

 
§ 5º Existindo divergência entre a data de nascimento do beneficiário cadastrada no Sistema de Folha de Pagamento do 

Poder Executivo Estadual e a apresentada através da comprovação do CPF, obtida pelo site da Receita Federal do Brasil 
(Endereço eletrônico: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ), o Banco 
Bradesco deverá substituir a data de nascimento cadastrada pela apresentada na comprovação do CPF. 
 
§ 6º São documentos adicionais para complementação cadastral, ainda que não obrigatórios, a Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH e a carteira de Órgão de Classe e Número de Identificação Social – NIS (PIS/PASEP). 
 
Art. 30. Os critérios de avaliação do prazo de validade da RG Civil para a realização do recadastramento estão tutelados 

pelo Decreto Federal nº 10.977, de 2022. 
 
Parágrafo único. Sobre a validade do RG civil, em conformidade com art. 15 do Decreto Federal nº 10.977, de 2022, será 

observada a data de expedição de 05 (cinco) anos, para pessoas com idade de 0 (zero) a 11 (onze) anos; de 10 (dez) anos, 
para pessoas com idade de 12 (doze) anos completos a 59 (cinquenta e nove) anos; e indeterminada, para pessoas com 
idade a partir de 60 (sessenta) anos;, salvo se existirem danos no meio físico que comprometam a verificação da sua 
autenticidade. 
 
Art. 31. Os beneficiários que alteraram o nome constante no documento de identificação para o nome social, e não estejam 

com essa alteração na base de dados do recadastramento, deverão realizar, inicialmente, a respectiva alteração do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), na base da Receita Federal do Brasil e, após a referida alteração, dirigir-se ao Banco 
Bradesco, para realizar o recadastramento.  
 
Parágrafo único. Caso o beneficiário citado neste artigo já esteja com a alteração para o nome social, na base da Receita 

Federal do Brasil, o Banco Bradesco deverá realizar o recadastramento, alterando o respectivo nome para o constante na 
base da Receita Federal do Brasil, obtido através do site Receita Federal do Brasil (Endereço eletrônico: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ) 
 
Art. 32. Ao término do recadastramento, efetuado com a presença do aposentado, pensionista ou representante legal ou 

procurador do representante legal, será fornecido, pelo Banco Bradesco, formulário impresso, em duas vias, conforme 
Anexo Único, para conferência dos dados informados e assinatura, ficando uma via retida no próprio Banco e a outra 
entregue ao recadastrado ou a seu representante legal, que servirá como comprovante de recadastramento. 
 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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Art. 33. O Banco Bradesco deverá enviar à FUNAPE, nos casos de beneficiário de aposentadoria previdenciária ou 

beneficiário de pensão previdenciária, e à SAD, no caso de beneficiários do FEPPA ou beneficiário de pensão especial, por 
via digital, diariamente, toda a documentação apresentada no ato do recadastramento e elencada no art. 29. 
 
Art. 34. Os beneficiários que residirem no exterior, em caráter temporário ou definitivo, deverão proceder ao 

recadastramento através do Atestado de Vida expedido por representação diplomática brasileira ou mediante representante 
legal. 
 
§ 1º Em caso de representação legal através de procurador constituído no exterior, o instrumento de procuração deverá ser 

lavrado em representação diplomática brasileira. 
 
§ 2º Dentre as finalidades do Atestado de Vida ou da procuração, conforme o caso, deverá constar a realização do 

recadastramento perante a FUNAPE ou a SAD, de acordo com o tipo de benefício. 
 
§ 3º No recadastramento de beneficiário de aposentadoria previdenciária ou de beneficiário de pensão previdenciária, 

realizado através de Atestado de Vida, caberá ao beneficiário remeter, via postal, através de carta registrada com 
comprovação de recebimento, à FUNAPE - Núcleo de Inteligência Previdenciária, situada na Avenida Engenheiro Antônio 
de Góes, nº 194, Pina, Cep. 51010-000, cópia do Atestado de Vida, acompanhado das cópias do RG, Comprovante de 
Situação Cadastral do CPF emitido pela Receita Federal do Brasil e Passaporte (folha de identificação). 
 
§ 4º No recadastramento de beneficiário do FEPPA ou de beneficiário de pensão especial, realizado através de Atestado de 

Vida, caberá ao beneficiário remeter, via postal, através de carta registrada com comprovação de recebimento, à Secretaria 
de Administração – SAD – Gerência de Cadastro de Servidor - GECAP, situada na Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 
194, 8º andar, Pina, Cep. 51010-000, cópia do Atestado de Vida, acompanhado das cópias do RG, Comprovante de 
Situação Cadastral do CPF emitido pela Receita Federal do Brasil e Passaporte (folha de identificação). 
 
§ 5º Em caso de representação legal através de procurador constituído no Brasil, o procedimento obedecerá aos critérios 

previstos no art. 29, contudo, ao invés do atestado médico e RG, deverá apresentar cópias do passaporte, do comprovante 
de regularidade do CPF, e do comprovante de endereço do beneficiário no exterior, bem como a documentação do 
procurador, prevista no inciso II do artigo 29.  
 
Art. 35. Os beneficiários de aposentadoria previdenciária e os beneficiários de pensão previdenciária que não se 

recadastrarem no mês de seu aniversário devem ser notificados, através de relação nominal publicada no site da FUNAPE, 
para que, no prazo de até 30 (trinta) dias, realizem o recadastramento. 
 
§ 1º Caso o recadastramento não seja realizado no prazo definido neste artigo, haverá o bloqueio dos pagamentos do 

benefício referentes às competências subsequentes, até que a situação se regularize. 
 
§ 2º Ocorrendo o comparecimento do beneficiário de aposentadoria previdenciária ou do beneficiário de pensão 

previdenciária, ou do respectivo representante legal, a uma agência do Banco Bradesco, para a realização do 
recadastramento, e esse sendo realizado, havendo apenas uma competência bloqueada, o pagamento do benefício será 
desbloqueado em até 8 (oito) dias úteis. 
 
§ 3º Caso exista mais de uma competência bloqueada, a regularização do pagamento dar-se-á de acordo com os 

procedimentos internos da FUNAPE, para aqueles beneficiários de aposentadoria previdenciária ou beneficiários de pensão 
previdenciária, obedecendo ao cronograma da folha de pagamento. 
 
Art. 36. Os beneficiários do FEPPA e os beneficiários de pensão especial que não se recadastrarem no mês de seu 

aniversário devem ser notificados, através de relação nominal publicada no Portal do Servidor 
(www.portaldoservidor.pe.gov.br ), para que, no prazo de até 30 (trinta) dias, realizem o recadastramento. 
 
§ 1º Caso o recadastramento não seja realizado no prazo definido neste artigo, haverá o bloqueio dos pagamentos do 

benefício referentes às competências subsequentes, até que a situação se regularize. 
 
§ 2º Ocorrendo o comparecimento do beneficiário do FEPPA ou do beneficiário de pensão especial, ou do representante 

legal, a uma agência do Banco Bradesco, para a realização do recadastramento, e esse sendo realizado, havendo apenas 
uma competência bloqueada, o pagamento do benefício será desbloqueado em até 8 (oito) dias úteis. 
 
§ 3º Caso exista mais de uma competência bloqueada, a regularização do pagamento dar-se-á de acordo com os 

procedimentos internos da SAD, para aqueles beneficiários do FEPPA ou beneficiários de pensão especial, obedecendo ao 
cronograma da folha de pagamento. 
 
Art. 37. Após a ocorrência de três pagamentos consecutivos bloqueados, dar-se-á a suspensão do pagamento do benefício. 

 
Art. 38. Após a ocorrência da suspensão de três pagamentos consecutivos, dar-se-á o desligamento do beneficiário da folha 

de pagamento. 
 

http://www.portaldoservidor.pe.gov.br/
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Art. 39. Nas situações previstas nos arts. 35, 36 e 37, ocorrendo o comparecimento do beneficiário ou do representante 

legal a uma agência do Banco Bradesco, para realização do recadastramento, e esse sendo realizado, a regularização do(s) 
pagamento(s) dar-se-á de acordo com os procedimentos internos da FUNAPE ou da SAD, de acordo com o vínculo do 
beneficiário, obedecendo ao cronograma da folha de pagamento dos benefícios. 
 
Art. 40. A FUNAPE poderá adotar procedimentos adicionais, perante os beneficiários de aposentadoria previdenciária ou 

beneficiários de pensão previdenciária, para a complementação do recadastramento, sobretudo quando realizado mediante 
representante legal, tais como solicitação de documentos não elencados no art. 29, cruzamento de dados com outros 
órgãos e entes federativos, visitas técnicas, entre outros. 
 
Art. 41. A SAD poderá adotar procedimentos adicionais, perante os beneficiários do FEPPA ou beneficiários de pensão 

especial, para a complementação do recadastramento, sobretudo quando realizado mediante representante legal, tais como  
solicitação de documentos não elencados no art. 29, cruzamento de dados com outros órgãos e entes federativos, visitas 
técnicas, entre outros. 
 
Art. 42. No surgimento de casos como validade de RG, procuração, termo de compromisso, ou outras situações, o Banco 

Bradesco encaminhará comunicação via eletrônica para a FUNAPE ou para a SAD, de acordo com o vínculo do 
beneficiário, em busca de soluções. 
 
Art. 43. O Banco Bradesco deverá realizar o Recadastramento do beneficiário até a sua conclusão, exceto nos casos em 

que não seja possível em virtude de situações não previstas nesta portaria, que não possam ser resolvidos pelo próprio 
Banco Bradesco, oportunidade em que a situação será comunicada à FUNAPE ou à SAD, dependendo do tipo de 
beneficiário, através do e-mail “ recadastramento@funape.pe.gov.br ” ou “ recadastramento@sad.pe.gov.br ”, e o 
beneficiário orientado a entrar em contato com a FUNAPE ou a SAD, através do mesmo e-mail. 
 
§ 1º O e-mail enviado pelo Bradesco deverá conter as seguintes informações do beneficiário: 

 
I - Nome completo; 

 
II – CPF; 

 
III - Matrícula; 

 
IV - Telefone celular; 

 
V - E-mail; e 

 
VI - Situação a ser resolvida. 

 
§ 2º A FUNAPE ou a SAD, dependendo do tipo de beneficiário, deverá responder ao e-mail, em até dois dias úteis, com a 

solução. 
 
Art. 44. A SAD e a FUNAPE disponibilizarão em seus sítios eletrônicos (www.funape.pe.gov.br) e (www.sad.pe.gov.br) 

informações e orientações gerais relativas ao recadastramento. 
 
Art. 45. O beneficiário de aposentadoria previdenciária, o beneficiário do FEPPA, o beneficiário de pensão previdenciária, o 

beneficiário de pensão especial, ou seus respectivos representantes legais, serão responsáveis pelas informações 
prestadas, sob pena de serem responsabilizados penal e administrativamente. 
 
Art. 46. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com as normas e procedimentos internos da FUNAPE ou da SAD, de 

acordo com o vínculo do beneficiário. 
 
Art. 47. Rotinas, procedimentos e fluxograma técnico operacionais serão manualizados em instrumento específico. 

 
Art. 48. Revogam-se as Portarias SAD nº 1.068, de 30 de maio de 2019, nº 179, de 31 de janeiro de 2020, nº 533, de 17 de 

março de 2020, nº 1.616, de 16 de setembro de 2020, nº 02, de 05 de janeiro de 2021, nº 994, de 04 de maio de 2021, nº 
1.377, de 14 de junho de 2021, nº 2.153, de 31 de agosto de 2021, nº 2.931, de 22 de outubro de 2021, nº 19, de 06 de 
janeiro de 2022, nº 1.066, de 28 de abril de 2022, e as Portarias Conjuntas SAD/FUNAPE nº 53, de 05 de maio de 2022, nº 
107, de 13 de julho de 2022, nº 131, de 25 de agosto de 2022 e nº 139, de 27 de setembro de 2022. 
 
Art. 49. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
Katharina Samara Lopes Florêncio 

Diretora-Presidente da FUNAPE 

mailto:recadastramento@funape.pe.gov.br
mailto:recadastramento@sad.pe.gov.br
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PORTARIA SAD Nº 1.680 DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
O SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 
2017 e alterações, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, e alterações, RESOLVE: autorizar a cessão à Assembleia 

Legislativa do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e Policial Civil, dos servidores da Secretaria 
de Defesa Social/Polícia Militar, abaixo relacionados, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2023. 

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO CEDENTE 

Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coelho 102530-9 SDS/PM 

Evandro Barbosa da Costa 106321-9 SDS/PM 

Ademilson Pereira de Souza 109643-5 SDS/PM 

Elias Vilaça de Melo 112523-0 SDS/PM 

Micmas Costa de Lima 112646-6 SDS/PM 

Emerson Francisco da Silva 112335-1 SDS/PM 

Anderson Gabriel Dias Santos 115727-2 SDS/PM 

João Luiz da Silva Gomes 116419-8 SDS/PM 

Daltony Douglas de Paula Santos 117626-9 SDS/PM 

Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
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A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 43, de 03.05.2002, 
regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, RESOLVE: 
 
Nº 1.681-DISPENSAR da Gratificação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de 

Pernambuco os servidores abaixo relacionados: 

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ 
ENTIDADE 

A PARTIR DE PROCESSO SEI 

JULIANA SOUSA COSTA 2960699 SDS 01.04.2023 3900000060.000173/2023-16 

ADAUTO DE LIRA FERREIRA 1158503 SDS/PMPE 01.06.2022 3900000036.000641/2023-41 

JOSÉ MARIO CANEL 
FIGUEREDO 

9402799 SDS/PMPE 01.04.2023 3900000036.000927/2023-27 

 
Nº 1.682-ATRIBUIR a Gratificação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de 

Pernambuco aos servidores abaixo relacionados: 

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ 
ENTIDADE 

A PARTIR DE PROCESSO SEI 

GRASIANE PEREIRA CORREIA 
DA SILVA 

1159798 SDS/PMPE 01.04.2023 3900000036.000641/2023-41 

OSIAS TIBÚRCIO FERNANDES 
DE MELO 

272.5169 SDS 01.04.2023 3900000060.000173/2023-16 

TIBERIO JORGE MELO DE 
NORONHA 

9204458 SDS/PMPE 01.04.2023 3900000036.000927/2023-27 

LUCIANA OLIVEIRA PIRES 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 85, de 31.03.2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03.08.2009, alterado pelo Decreto nº 37.934, de 02.03.2012, RESOLVE: 
 
Nº 1.683-DISPENSAR da Gratificação pela Participação na Execução, Processamento e Controle Orçamentário e 

Financeiro, aos servidores abaixo relacionados: 

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ 
ENTIDADE 

A PARTIR DE PROCESSO SEI 

ANDRÉ FELIPE DA CRUZ 
NUNES 

707171-0 SDS/CBMPE 01.04.2023 3900000128.000701/2023-05 

MARCELO FRANCISCO DO 
CARMO 

950088-0 SDS/PMPE 01.04.2023 3900000122.000104/2023-22 

 
Nº 1.684-ATRIBUIR a Gratificação pela Participação na Execução, Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, 

aos servidores abaixo relacionados: 

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ 
ENTIDADE 

A PARTIR DE PROCESSO SEI 

EDSON GUILHERME 
CASTILIANO DOS SANTOS 

710141-4 SDS/CBMPE 01.04.2023 3900000128.000701/2023-05 

LUCIENE FABÍOLA DOS 
SANTOS CORREIA 

104256-4 SDS/PMPE 01.04.2023 3900000122.000104/2023-22 

LUCIANA OLIVEIRA PIRES 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no artigo 

174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, 
bem como no art. 1º, alínea “c”, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE: 

Nº 1.687-Renovar o horário especial de trabalho da servidora abaixo relacionada, conforme Laudo do Serviço de Perícias 
Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, datado de 20/03/2023 (34362273), e Nota Técnica nº 357/2023 - GGAJU 
(35222539): 

Processo Matrícula Nome do 
servidor 

Cargo Órgão Carga horária a ser 
reduzida 

0001200144.000323/2023-98 350762-9 Maria Sueli 
de Azevedo 

Agente de 
Polícia 

SDS 20 (vinte) horas 
semanais. 

LUCIANA OLIVEIRA PIRES 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
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DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 18 DE ABRIL DE 2023. 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, 

com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17/04/2014, RESOLVE: 
 
Nº 150-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.006361/2022-42 (33650000) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 023, de 27/02/2023 (33763080), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar LUIZ VENANCIO DO NASCIMENTO, Maj RRPM Mat. 602949-3, ocorrida em 28/09/2022; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: MARISA BARROS DO NASCIMENTO, viúva. 
 
Nº 151-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.007694/2022-99 (34108988) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 027, de 10/03/2023 (34161877), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar SEVERINO SOARES DA SILVA, 2º SGT RRPM, matrícula nº 601.261-2, ocorrida em 
27/04/2021; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, em cotas-partes 
iguais, na fração de 1/2 (um meio), para a dependente habilitada do referido militar: MARLENE DE OLIVEIRA SOARES, 
viúva, RESGUARDANDO a cota parte da outra dependente previdenciária habilitada: MARIA DE LOURDES SOARES DA 
SILVA, credora de alimentos, a qual deverá ser paga mediante requerimento, respeitando o prazo de prescrição quinquenal. 
 
Nº 152-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.004050/2022-49 (34542243) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 032, de 22/03/2023 (34564924), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar ELY DE SOUZA PINTO JUNIOR, 1º SGT RRPM, matrícula nº 23.819-8, ocorrida em 
09/06/2021; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização em cota-parte já 
resguardada, conforme Despacho Homologatório nº 349, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 15 de 
setembro de 2022, na fração de 1/3 (um terço), para a dependente habilitada do referido militar: MARIA LUCIENE DO 
ESPIRITO SANTO, credora de alimentos. 
 
Nº 153-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.004242/2022-55 (33895026) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 025, de 03/03/2023 (33955637), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar JOSÉ ANTONIO DA SILVA, 3º SGT RRPM, matrícula nº 18.611-2, corrida em 22/07/2022; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: CLEIDE FRANCISCA DE FREITAS SILVA, viúva. 
 
Nº 154-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.005382/2022-41 (33734161), devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 024, de 01/03/2023 (33851370), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar RIZALDO ALEXANDRE MELQUIADES DOS ANJOS, 1º SGT RRPM, matrícula nº 30.576-6, 
ocorrida em 16/08/2022; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: WALDINETY SOARES DA SILVA, viúva. 

 
Nº 155-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.007191/2022-13 (34103371) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 027, de 10/03/2023 (34160985), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar ALTAMIRO TAVARES BENEVIDES FILHO, CB PM, matrícula nº 608.660-8, ocorrida em 
13/11/2022; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: REJANE ANTÔNIA DA SILVA BENEVIDES, viúva. 
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Nº 156-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.007856/2022-99 (33994242) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 026, de 08/03/2023 (34081873), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar GERALDO CANDIDO JULIÃO, 3º SGT RRPM, matrícula nº 605.721-7, corrida em 16/12/2022; 
e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: TELMA MARIA DIAS NOVO, companheira. 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 
 

 
2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DA SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 1996 - A SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL,  no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de 

Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III e na Lei Complementar nº 049/2003, Artigo 3º, Inciso IV e a Lei 15.452/2015, no seu 
artigo 1º,  Inciso XV. RESOLVE: 
I - Designar JOSÉ ADELINO DOS SANTOS NETO, matrícula n° 329223-1, para responder pelo expediente da Secretaria 

Executiva de Gestão Integrada-SEGI/SDS, nos afastamentos legais do titular, e cumulativamente com o cargo que já 
exerce, ficando dispensada a servidora Ana Carolina Dias de Melo, matrícula n° 364200-3. 
II - Esta portaria retroage seus efeitos a 01/04/2023. 

CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 

Secretária de Defesa Social 
 

********************************************************************************************************************************************** 
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL 

CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA 
PROCESSO SEI Nº 3900000960.000013/2023-15 – JOSÉ SOARES FILHO, matrícula nº 148624-1, Secretaria de Defesa 
Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos do Encaminhamento nº 608/2023 - SDS - GGAJ, com efeito retroativo ao 

dia 10/02/2023. 
CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 

Secretária de Defesa Social 
********************************************************************************************************************************************** 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
  
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTAO INTEGRADA 
Nº 1997 - O Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
resolve: SUBSTITUIR o MAJOR ARTHUR CEZAR BELO DOS SANTOS, Mat. 950749-3, Gestor Titular do CONVÊNIO 
BACEN/ DESEG nº 50.005/2022, cujo objeto é a "cooperação mútua entre o Concedente e o Convenente, através do 
Batalhão de Rádio Patrulha e da 2ª Seção do Estado Maior Geral da Polícia Militar de Pernambuco, para a execução de 
escolta ao transporte de valores do Banco Central do Brasil e à prestação de informações, através do fornecimento de 
relatórios de inteligência", na Portaria 1525, publicada no BGSDS nº 054, de 22/03/2023, INDICANDO o 
MAJOR SWELLINGTON DE ANDRADE GREGÓRIO - BPRP, mat. 980014-0, ao qual competirá a responsabilidade 

solidária de gerir o Convênio, desde a elaboração de documentos, termos de referência, acompanhamento da execução, 
fiscalização de contratos relacionados e a prestação de contas. 

Flávio Duncan Meira Júnior 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTAO INTEGRADA 
Nº 1998 - O Secretário Executivo de Gestão Integrada , no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1o – Constituir a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Equipamentos concernentes ao Laboratório de 
Genética Forense do IGFEC/GGPOC, composta pelos servidores a seguir relacionados e observado o Fluxo de Gestão 
Patrimonial estabelecido no RELATÓRIO Nº 4/2022 - SDS - SEGI - SCI (Processo SEI 3900009571.000035/2022-52). 
1. Juliana de Amorim Araújo, Perita Criminal Mat. 386.713-7, E-mail juliana.aaraujo@policiacientifica.pe.gov.br -

Fone (81) 9 9324-7070 
2. Pedro Henrique Sabino de Pereira Leitão, Perito Criminal Mat. 386.715-3, E-mail 

pedro.pleitao@policiacientifica.pe.gov.br -Fone (81) 9 8261-3416 
3. Ítalo Hugo Barbosa de Souza, Perito Criminal Mat. 386.907-5, E-mail italo.hugo@policiacientifica.pe.gov.br - Fone 

(81) 9 8732-3511 
4. Lindoval Clenio Lima de Freitas, Sgt PM Mat. 105.700-6, – Gestor CERCPAT, E-mail 

lindoval.freitas@pm.pe.gov.br - Fone (81)  9 9775-2040 
Art. 2º Tornar sem efeitos a Portaria Nº 1807 de 29/03/2019 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário 

Flávio Duncan Meira Junior 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 

 
2.4 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração  
  

2.5 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
  
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
        

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
  

Sem alteração        
      

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração       

   
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração       

 
5 – Licitações e Contratos: 
  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO (TA) 

TA 003 ao CT.FM.20.3.110-02, Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), serviço de fornecimento de água 
e taxa de esgoto, prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, vigência 07/04/23 a 06/04/24, valor total R$ 398.576,64 – 
LUCIANO ALVES BEZERRA DA FÔNSECA - Cel BM Comandante Geral. 

 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
AVISO DE EDITAL 

Acha-se aberto na CPL I/CBMPE o processo licitatório com seu objeto e prazo previsto a seguir: Processo Licitatório nº. 
0008/2023-CPL I (Pregão eletrônico nº 0008/2023-CPL I) objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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DE ATÉ 1.400.000 BOLETOS (CARNÊS) DA TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO (DAE-20/TPEI/2023), 
EM PAPEL OFF-SET 75G, EM FORMATO 210MM X 297MM, SERRILHADO, DOBRADO E COLADO, 1X0 COR; Valor 
total estimado: R$ 350.000,0000 (trezentos e cinquenta mil reais); encerramento: 03/05/2023 às 10:00h; disputa: às 

10:05h da mesma data (HORÁRIO DE BRASÍLIA). O edital pode ser retirado pelo site: www.peintegrado.pe.gov.br. 
LINDOMAR CONSTANTINO FERREIRA – Ten Cel QOC BM – Pregoeiro. 

 
POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

Termo de Rescisão Unilateral ao Contrato de Locação nº 010/2008 – UNAJUR, Objeto: Locação do imóvel situado na Av. 
Dalton Santos, 115, São Francisco, Caruaru/PE, onde estava instalada a 4ª Delegacia Especializada de Atendimento à 
Mulher - Caruaru. Encerramento: 01.12.2022. Recife, 18.04.2023. Mauro Cabral da Cunha Cavalcanti Filho. Subchefe da 
Polícia Civil.(*) . 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PROCESSO Nº 0442.2022.CPL.II.PE.0042.DASIS–Objeto: Reg. Preços por 12 (doze) meses para contratação de empresa 
especializada no fornecimento e distribuição de gases medicinais, incluindo cessão em regime de comodato de tanque 
criogênico (para armazenagem de 02 líquidos), cilindro e central de reserva, bem como calibração dos equipamentos 
fornecidos, de acordo com a norma ABNT NBR Nº 17025, capacitação na operação das centrais e suas instalações, além 
de manutenção preventiva e corretiva, para o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Justificativa:Licitante única com 
preço proposto acima do estimado e negativa de redução de preço ao estimado pela Administração. Recife(PE), 18ABR23, 
Fabiano Rodrigues dos Santos /Pregoeiro da CPL.II./SISMEPEII/DASIS. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

DECISÃO-APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
FACILITA SERVIÇOS VENDAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 10.304.614/0001-10: impedimento de licitar e de contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco e seu descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado de 
Pernambuco - CADFOR-PE, pelo período de 30 (trinta) dias, cumulado com Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Fundamento: Relatório do Processo Administrativo nº 076/2018 – CPAAP, referente ao processo licitatório nº 
199.2016.IX.PE.141.SECTI, Decisão da SECOP, artigo 7º da Lei 10.520/02 c/c com o artigo 32 do Decreto Estadual nº 
32.539/2008. Recurso: desta decisão cabe recurso no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, conforme 
art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. O Processo encontra-se com vistas franqueadas, na Av. Antônio de Góes, 194 - 11º 
andar, Pina, Recife/PE, no horário das 08h as 12h e 13h as 17h. Nayllê Karenine Siqueira de Queiroz. Secretária 

Executiva de Contratações Públicas 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 125/2022-GAB/SDS - OBJETO: Substituição dos equipamentos previstos nos itens nº 1º e 

2º do contrato nº 125/2022-GAB/SDS da marca Intelbras, ofertado inicialmente para o equipamento da marca TP-Link, 
permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato. CONTRATADA: RADIUM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 05.291.944/0001-89; ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021.2022.DAG-SDS, PROCESSO Nº 
0034.2022.CPL-I.PE.0021.DAG-SDS.FESPDS - GAB/SDS. Recife-PE. 18ABR2023. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – 

Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 073/2021 – GAB/SDS - OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do 

contrato mater: Vigência contratual até 28/08/2023; Execução dos serviços até 15/08/2023, permanecem em vigor as 
demais cláusulas do Contrato. CONTRATADA: L & R SANTOS CONSTRUCOES LTDA EPP, CNPJ sob o nº 
07.408.234/0001- 11; ORIGEM: PL nº 0018.2021.CPL-I.CC.0001.DAG-SDS. FESPDS, Concorrência nº 0001.2021.DAG-
SDS - GAB/ SDS; FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, §1º, II e V da Lei 8.666/93 . Recife-PE. 18ABR2023. FLÁVIO DUNCAN 
MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. 

 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
   
Sem alteração   
      

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


